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Economia e Política Social apresentado pela licenciada Ana Raquel
Tavares Pinto Lemos, a seguir se republica com a devida correcção:

«Presidente — Doutor José António Correia Pereirinha, profes-
sor catedrático do Instituto Superior de Economia e Gestão
da Universidade Técnica de Lisboa.

Vogais:

Doutora Ana Maria Alexandre Fernandes, professora asso-
ciada da Escola Nacional de Saúde Pública da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Doutora Maria Manuela de Brito Arcanjo, professora auxi-
liar do Instituto Superior de Economia e Gestão da Uni-
versidade Técnica de Lisboa».

15 de Fevereiro de 2005. — O Presidente do Conselho Cientí-
fico, José Luís Miranda Cardoso.

Instituto Superior Técnico

Rectificação n.o 296/2005. — Por ter saído com inexactidão o
despacho (extracto) n.o 23 650/2004 no Diário da República, 2.a série,
n.o 270, de 17 de Novembro de 2004, referente à renovação do contrato
de trabalho a termo certo de Ana Isabel Pinto Pinela, rectifica-se
que onde se lê «a partir de 30 de Outubro de 2004» deve ler-se
«a partir de 2 de Novembro de 2004».

4 de Fevereiro de 2005. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 4256/2005 (2.a série). — Por despacho
de 3 de Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-Montes
e Alto Douro, foi autorizada a nomeação definitiva da Doutora Ana
Maria Pires Alencoão como professora associada do quadro desta
Universidade, com efeitos a partir de 20 de Janeiro de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Fevereiro de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas
Ferreira.

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Deliberação n.o 239/2005. — Sob proposta do conselho científico,
nos termos do artigo 24.o dos Estatutos do Instituto Superior de Ciên-
cias do Trabalho e da Empresa, publicados no Diário da República,
1.a série, n.o 105, de 5 de Setembro de 2000, o senado, na reunião
de 19 de Janeiro de 2005, aprovou a criação do curso de pós-graduação
em Economia e Políticas Públicas, nos seguintes termos:

1.o

Criação

É criado no Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa (ISCTE) o curso de pós-graduação em Economia e Políticas
Públicas, a iniciar no ano lectivo de 2005-2006 no Instituto Superior
de Ciências do Trabalho e da Empresa.

2.o

Objectivos

O programa do curso pós-graduado em Economia e Políticas Públi-
cas tem como objectivo central difundir e aprofundar conhecimentos
acerca das modalidades de acção do Estado orientadas para a rea-
lização de objectivos sócio-económicos eleitos como prioritários na
esfera política de decisão. Mais especificamente, o programa visa:

Proporcionar a profissionais da Administração Pública, de enti-
dades reguladoras, de agências de desenvolvimento e de
empresas, um espaço de aprendizagem, de actualização e de
permuta de conhecimento que lhes permita enquadrar melhor
a actividade que desenvolvem e valorizar a sua qualificação
e prestação profissional;

Facultar aos jovens licenciados uma formação complementar que
os qualifique e credencie, melhorando assim a sua empre-
gabilidade e início de carreira profissional;

Aprofundar o conhecimento acerca do papel que as políticas
públicas desempenham, ou podem desempenhar, em resposta

aos desafios económicos e sociais que Portugal enfrenta nos
novos contextos europeus e mundiais, tomando por referência
quer visões actualizadas de âmbito internacional, quer análises
ancoradas na experiência de gestão dessas políticas em
Portugal.

3.o

Coordenação

A organização e gestão do programa são da responsabilidade do
Departamento de Economia do ISCTE, sendo a composição da comis-
são científica da pós-graduação a seguinte:

Prof. Doutor José Maria Castro Caldas (coordenador);
Prof. Doutor Francisco Cordovil;
Prof. Doutor José Manuel Henriques;
Prof. Doutor Raul Lopes;
Prof.a Doutora Isabel Salavisa.

4.o

Habilitações de acesso

As habilitações de acesso ao curso de pós-graduação exigem a titu-
laridade de uma licenciatura (preferencialmente em Economia ou
outras áreas das Ciências Sociais ou de Gestão) e de um currículo
considerado compatível com os requisitos do programa.

5.o

Duração e prazos

O curso tem uma componente lectiva de dois semestres. Os prazos
de candidatura e de inscrição e o calendário lectivo serão definidos
anualmente por despacho do presidente do ISCTE.

Para o ano lectivo de 2005-2006 são fixados os seguintes prazos:

a) Candidatura:

1.o período — de 6 a 30 de Junho de 2005;
2.o período — de 5 a 16 de Setembro de 2005;

b) Matrícula e inscrição — de 26 de Setembro a 7 de Outubro
de 2005;

c) Calendário lectivo:

1.o semestre — de 10 de Outubro de 2005 a 17 de Fevereiro
de 2006;

Período de avaliação do 1.o semestre — de 20 de Fevereiro
a 17 de Março de 2006;

2.o semestre — de 20 de Março a 28 de Julho de 2006;
Período de avaliação do 2.o semestre — de 31 de Julho

a 30 de Setembro de 2006.

6.o

Limitações quantitativas

O número máximo de inscrições anuais no curso é de 35 e o mínimo
de 15 (incluindo os inscritos no curso de mestrado com a mesma
designação que funcionará em simultâneo com o presente curso).

7.o

Selecção dos candidatos

1 — Os candidatos à matrícula no curso serão seleccionados
segundo os seguintes critérios de selecção:

a) Currículo académico, científico e técnico;
b) Classificação da licenciatura;
c) Entrevista, quando a comissão científica entender necessário.

2 — A selecção a que se refere o presente artigo será feita pela
comissão científica da pós-graduação, de cuja decisão não cabe
recurso, salvo se arguida de vício de forma.

8.o

Plano de estudos

O plano de estudos é o constante do anexo II deste despacho.

9.o

Classificação final

A classificação final do curso é a média arredondada até às unidades
das disciplinas que constituem o curso, ponderada com base nos cré-
ditos atribuídos às cadeiras. O resultado da avaliação de cada disciplina
deverá ser superior ou igual a 10 valores.


